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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 58s/09-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que alutoriza a'.

INTEREssADo: lntercontinental Hotel Group do Brasil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRospoxoÊxcll: Av. Rodrigo Otávio, no 372í, Sala 01, Hotel
Holiday lNN, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

üAIAâ0SS

CNPJ/CPF: 42.289.025 I 0004 -40

Fore: (92) 3182-0176

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2312

ArrvrDADE: Hotel Convencional

w Salgado do Nascimento
Diretora Técnica

IN§cRIÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 99216-0575

PRocpsso Ns: 0992/T/08

LocurzlÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, no 3721, Sala 01, Hotel Holiday
lNN, Dishito lndustrial, Manaus-AM.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de l0 restrições e/ou condiçôes corstrtrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sus invâlidaçâo e/ou as penalidsdes previstas em normas,
. Esta licençs nío comprova nem substitui o documetrto de propried&de, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permancccr na localizsçIo dâ stividâde e cxpostâ de forma visível (freote e verso).

Manaus-AM, 3ut

rutiano Marcos u(t"?a" .,-,
Diretor Presilente
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IPAAM

Frxlr,ro,ror: Autorizar a operação de um hotel convencional e similares.

PorrNcl,clPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VAI,ID{)E DESTA LICENÇA - L.O N" 5S5/D.03

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocd§o

n". 0992/T/08.
4. Toda e qualquer modificação inüoduzidâ no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante Da mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçitro

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser ef-etuados por pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizado por órgão competente para

esta atividade.
8. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de

Esgoto Doméstico Sanitário - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadas na saída do sistema, com citagão da
metodologia utilizada para preservação da amostr4 que deverá ser coletada por tecnico
habilitado, devendo os resultados estar em conformidade com os padrões da legislação vigente
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor,
turbidez, conduÍividade elétrica, DBO* DQO' óleos e grarrs vegetal, série de sólidos
(dissolvidos, suspensos, §edimentáveis, voláteis, fixos e totris)' nitrogênio amoniacal tptal,
nitrit6, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes termotolerant§, deYendo ser

encaminhado semêstralmente a este lnstitÍo, os respectivos laudos originais ou cópia
âutenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações ôos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n'430l20ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento

de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentaÍ relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções
9. ApresentaÍ no prazo de 180 dias, o compÍovante de outorga de lançamento da Estação de

Tratamento de Esgoto.
10. Apresentar quando da solicitação da renovação da licençq Comprovante de destinação final

dos resíduos gerados na atividade da empÍesa.


